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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N' 4/ 2021

ACORDODECOOPERAÇÃOTÉCNICA
QUE ENTRE ST CEI.ERRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA AGENCIA
NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
ANAC. E A EMPRESA DE
PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S/A
EPL VISANDO À PROMOÇÃO DE
ATIVIDADES RELACTONADAS A
RELICITAÇÂO DEAEROPORTOS

A AGEM\CIA NACIONAL, DE AVTAÇAO CIVIL(ANAC), com sede no Setor Comercial Sul, Quadra
9, Lote "C", Edifício Parque Cidade CoTorate, Torre "A", em Brasíjia/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
07.947.821/0001-89, inscrito no CNPJ sob o n' 07.947.82 1/000 1 -89, doravante designado ANAL, neste
ato representada pelo scu Dirctor-Presidente JULIANO ALCANTARA NON'IAN, portador da Cédula de
Identidade n' 1391196, expedida pela SSP/DF. inscrito no CPF' sob o n' 814.445.161-91, nomeado pela
Portaria n' 3884, de 17 de dezembro dc 2018, publicado no Diário Oficial da União no 244, dc 20 dc
dezembro de 2018, Seçãcl 2, página 61no exercício de suas atribuições; e EMPRESA ])E
PLANE.LAMENTO E l OGISTICA S.A. - EPL com sede no SCS, Quadra, 09, Lote C, 7' e 8" andares
do Edifício Parque Cidade Corporate, Tôrre C, Brasilia/DF, CEP 70.308-200 e inscrita no C:NPJ sob o n
15.763.423/0001-30, ncstc ato representada por seu Diretol' Presidente, Sr. ARTHUR LUTA PINHO DE
T.ll\'IA, portador' do Documento de Identidade 0111044640, expedido pelo MD AM, inscrito no CPF sob
n' 1 80.777.568-24 e por seu Diretor de Gestão, Sr. MARCELO GUERREIRO CALDAS, portador do
Documento dc Identidade RG n' 1 679348, expedido pela SSP/DF, inscrito no CPF sob n' 807.957.061-20,
doravante dcnoíninada simplesmente EPL e quando em conjunto, denominados PARTICIPEI,
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, com üulçro nas disposições do ai-tígo
116 da Lei n' 8.666, dc 21 dcjunho dc 1993 c, por analogia, a Lei n' 13-019, de 3 1 dejuljlo de 2(}14 e o
Decreto n' 8.726, de 27 de abril de 20 16. e demais normas jurídicas corrclatas à matéria c nas C'láusulas c
condições a seguir pactua(hs

Considerando a pubticaçãíl da Lei n' 1 3.448/2017 que estabelece diretrizes gerais para prorrogação e
relicitação dos contratos dc parceria no scmr rodoviário, dentre outros

Considerando a edição do Decreto n'. 9.957/2019, cm quc sc cstabclccc quc caberá à agência reguladora
competente ou ao Ministério da Tnfiaestnltura, quando for o caso, adotai as medidas necessárias à realização
da rclicitação do empreendimento quajiflcado

Considcrand6 a Lei de Criação da EPL -- Lei n' 12.404 c modificações -- quc define entre as atribuições e
competências da EPL realizar e prom{)vei' estudos e pesquisas necessários ao desenvolvimento de prdctos dc
logística c tmnsponcs
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1. CLÁUSULAPRIMETRA-DO OBJETO
1,1.0 presente Acordo tcm por Dueto a coÜugação de esforços c o inkrcâmbio de conhecimentos.
informações e experiências visando à promoção de atividades relacionadas à relícitação de aeroportos, em
especial daquelas voltadas à contratação e ao açontpanhamento dos serviços dc auditoria independente dc
que trata o art. T do Decreto n" 9.957, de fi de agosto de 2019

2. CI,ÁUSULA SECUNDA DA IMPLBN[ENTAçÃO
2. 1 . A implemenUção do presente Acordo dc Cooperação será realizada conforme Plano de Trabalho
contendo m diretrizcs necessária para o dcsenvolviinento, matiitoramento e avaliação das atividades
conjuntas c quc passa a integrar o presente instrumento

2.1.1. Os PARTICIPEI podeún solicitar, entre si, consultorias técnicas ou assistência cspecializad% sem
prquízn da possibilidade de celcbi'ação de novos acordos, por instrumento próprio, visando ao
desenvolvimento de atividades não contempladas no Dueto do presente Acordo de Cciopennção, inclusive
pala amparar a designação e a atuação de especialistas nas situações específicas em quc tal formalidade sc
faça necessária.

2.1 .2. As atividades desenvolvidas no âmbito do prcscnte Acordo de Cooperação deverão ser consideradas
dc interesse público c recíproco devendo scr formalizada, sclb aprovação dos PARTTCIPES, a ãm de se
compor Q arcabouço técnico para subsídio de ações futuras

3 CI,ÁUSULATERCETRA DASOBRIGAÇOES
3. 1. A AJ(AC se obriga a

3.1.1. Super-visionar c monitorar a execução do objeto do presente Acordo de Cooperação na forma e
prazos estabelecidos no Plano de Trabalho;

3. 1 .2 Indicar à EPL os nomes das pessoas responsáveis pela coordenação/hiterlocução da execução e
alagar pessoal devidamente capacitado para a realização das atividades esubelccidas no Plano de
Trabalho;

3.1 .3 Rcccbei em suas dcpcndências, quando necessário, o(s) çolabot'ador(cs) indicKlo(s) pela EPL para
participar dos eventos nlaçionados ao presente Acordo de Cooperação e designar profissional para
acompanha-lo no desenvolvimento das atividades pei'tincntcs;

3.1 .4 Apoiar a EPL na execução das atividades técnicas previstas no Plano dc Trabalho;

3,2 A EPL se obriga a

3.2.1 .Supervisionar e monitoras a execução do objcto do presente Acordo dc Cooperação na fomla c
prazos estabelecidos no Plano de Trabalho

3.2.2 Indicar à ANAL os nomes das pessoas responsáveis pela cclordcnação/interloçução da execução e
alojar pessoal devidamente capacitado para a realização das atividades estabelecidas no Plano (te
trabalho;

3.2.3 Receber em suas dependências, quando necessário, o(s) servidor(es) indicado(s) pela ANAC para
participar dos eventos relacionados ao presente Acordo de Cooperação c designar profissional pam
acompanha-lo no dcscnvolvhnenlo das atividades pertinentes

3.2.4 Apoiar a ANAC na execução das atividades técnicas previstas no Plano cte Trabalho;

3.2.5 Colaborar com estudos e metodologias desenvolvidas pela EPL que possam estar relacionados com
os estudos desenvolvidos pela ANAC

4. CLÁUSUI,A QUER:IA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

4. 1. O presente Acordo não envolverá a transferência dc recursos orçamentários e Êmançeiros entre os
PARTICIPEI, devendo cada um disponibijimr os recursos técnicos c profissionais correspondentes às
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duas respectivas responsabilidades e atribuições

5. CLÁUSInA QUINTA DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES
5. 1. Os PARTÍCIPES, bem como seus represenlanteR, filncionários c quaisquer pessoa que em seu nome
estejam envolvidtts no manuseio das inJt)m)açõcs, comprometem-se, sem prquizo da inflação penal
cabivel, qual(to da violação do disposto na presente cláusula a:

S. 1.1 Utilizar os dados quejhc Jbrcm tbmccidos somente nas atividades que, em viHudc dc lcijhc
compete excrccr, não podendo transferi-los ou divulga-los a terceiros, antes quc o produto Soja
considerado público, seja a título oneroso ou gratuito, ou, de qualquer fbrina, publica-los, sob pena de
extinção imediata deste Acordo de Cooperação Técnica; e

5. 1 .2 Adorar as medidas de segurança adequadas, no âmbito das atívidadcs sob scu controle, para a
manutenção do sigilo das infomtações.

5.2 A utilização, no todo ou em parte, de todo e qualquer material produzido no âmbito deste Acordo de
Cooperação deverá ser autorizada por ambos os PARTICIPES c concedido o ctevido crédito à ft)nle

S.3 Diante das particularidades das naturezasjurídiças dos PARTiCI PES, scm prquízo do cumprimento
da Lci n' 12.527, de 18 de novembro de 201 1 e demais disposições desta cláusula, se comprometem à
lnantltenção de sigilo cle inüonnações recebidas e intcrcambiadas entre a ANAC e a EPT. que possuiu ou
devam ser tratada confl(tencialmente, por meio dc Tcrtno dc Conâidencialidnle a ser assinado pelos
Pf\RTICIPES e que passará a ser pane intcgrantc do pi'escute instrumento

6 CLÁUSULASEXTA-DOPESSOAL
6.1. Não se estabelecerá qualquer vínculo de naturczn jurídico-trabalhista ou funcional de qualquel-
cspécie, entre a EPL e o pessoal da ANAC envolvidos nos trabalhos c atividades deçonentes do presente
acordo, bem como entre a ANAL e o quadro profissional da EPL destacado para tais funções

7 CT.AlISta,A SÉTIMA 00PRAZOOEVIGÊNCI./l
7. 1. O presente Acordo tela a vigência de 24 meses, contados a partir da data dc publicação no D.O.U.
podendo scr prorrogado, mediante Temia Aditivo, a critério dos PARTICIPEI ou mediante soliçitílção
justiâlcada pela ANAL ciu pela EPI. com prazo mínimo dc 30 dias antes do encerramento da vigência
deste instrümen to.

8. CLÁSULAOITAVA-l)A AI.GERAÇÃO
8. 1. O presente Acordo dc Cooperação Técnica, inclusive seu real)activo Plano dc Trabalho, poderá ser
alterado por mútuo entendimento entre os PARTICIPES, durante a sua vigência, mediante Termo
Aditivo, visando a aperfeiçoar a execução dos trabalhos, cxccto no tocante ao seu Dueto

9 CLAUSULANONA DO ENCERRAMENTO
9.1. O presente Acordo (te Cooperação Técnica será extinto

9.1.1 pelo advento do seu termo anal sem que os PARTÍCIPICS tenham aLé então armado aditivo para
renova-lo;

9.1.2 por denúncia de qualquer dos PARTÍCIPES, caso não possua mais intcrcssc na [nanutenção da
parceria. desde que o parceiro seja notificado çom antecedência mínima dc 90 dias;

9. 1.3 por consenso dos PARTÍCIPES manifestado e formalizado antes do advcnto do termo Êtnal de
vtgencia;e

9.1.4 por rescisão.
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9.2 1 1avendn a extinção do ajuste, cada um dos PARTiCiPEi üca I'esponsável pelo cumprimento das
obrigações assumidas até a daU do encerramento.

9,3 Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado esperado, o$ PARTiCIPES envidarão
esforços para entabular açclrdo visando ao cumpriinenlo, se possível, dc meta ou etapa que possa ter
continuidade posteriormente, ainda que de fbmla unilateral por um dos PARTTCIPES

10.

10.1. 0 presente instrumento poderá ser resçindiú) justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um
dos PARTÍCIPBS, mediante comunicação fbnnal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 dias, nas seguintes
situações

CI,ÁUSUI.AOÉCI»[A-DARESC]SÃO

10.1.1 quando houver o descumprimcnto dc obrigação por um dos PARTICIPEI que inviabiliza o
alcance do resultado do Acordo de Cooperação; e

IO.1.2 na ocorrência de caso fortuito ou de corça maior, regularmente comprovado,
execução do objcto.

mpeditivo da

1 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AFERIÇÃO DOS RESULTADOS
ll.l. Os PARTICIPEI deverão aíêHr os bcncâicios e alcance do interesse público obtidos em deçolTência
do ajuste, mediante a elaboração dc relatório conjunto de execução dc atividades relativas à parceria,
discriminando as açõe$ empreendidas e os objetivcls alcançados. no prazo de até 90 dias apé)s o
encerramento

12. CLÁUS[JLA DÉCIMA SEGUNI)A -DA PIJBL]CAçÃO
12.1 . A ANAC providenciará a publicação do extraLo do presente Acordo no Diário Oficial da Uniãc}, nos
tempos (h Paügrató único do artigo 61 da Lei n' 8.666/1993. respondendo pelas despesas pertinentes

13. CLÁUSULA DÉCINTA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 As situações não previstas no presente instruíncnto serão solucionadas de comum acordo entre os
PARTICIPEI, cubo direçionamento deve visar à execução integral do objcto

14. CLÁUSUT.A DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14. 1 0s PARTICIPEI comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente
4iustc. à tentativa de çonci]iação perante a Câmara de Conci]iação c Arbitragejn Administrativa Federa]
(CCAF), da Advocacia (}cral da União nos tempos do aú. ll da Medida provisória n' 2. 1 80-35 dc 24 dc
agosto de 2001 e do art. 18, incisa TTT do anexo l do Dccrcto n' 7.392, de 13 de dezembro dc 2010. Não
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste acordo, o f})ro da
Justiça Federal, Seção .Judiciária de Brasília/DF, por íi)rça do incisa l do att. 1 09 da Constituição Federal.

E, por estarem assim,justos e acordKlos, Hmnam os PARTICIPEI o presente instrumento cm duas vias
de igual teor c turma, e para o mesmo fim dc direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas

JULIANA ALCÂNIKRA NOhL\N

Diretor-Presidente da ANAC
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Diretor Presidente da EPL

MARMELO GUERREIRO CALDAS

Diretor de Glestão da EPL

Documento wsinado clctronicamente por 34at colo Guen'oiro Caldas, Usuãrio Externo, em
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